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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0532-2014
                    Considerando que no Brasil existem mais de 12 milhões de pessoas com diabetes. De igual modo, a hipertensão é uma doença que acomete 1 em cada 3 brasileiros, entre crianças, adultos e idosos, homens e mulheres de todas as classes sociais e condições financeiras, tratando-se de doenças que requerem atenção e dieta alimentar.


                Considerando que a não observância às restrições alimentares recomendadas aos diabéticos e aos hipertensos pode causar sérios danos à saúde. A dieta precisa ser observada nas escolas com o mesmo cuidado que deve existir em casa, para que a manutenção da saúde e o bem-estar dos alunos não sejam, de forma alguma, prejudicados.
                     Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que através do setor competente da Municipalidade, nos estabelecimentos de ensino e creches localizados no Município, que servem merenda escolar, sejam obrigados a fornecerem alimentação especial aos alunos com diabetes e aos com hipertensão.
Sala das Sessões, 08 de setembro de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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